
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  consignado,  na  Ata  de  nossos  trabalhos  legislativos,  um  Voto  de
Aplausos e Congratulações à Província Carmelitana Pernambucana pela 328ª Festa de Nossa
Senhora do Carmo, que celebra a Padroeira do Recife.

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento visa formalizar, perante a Mesa Diretora, o Plenário e as
formalidades  regimentais,  a  solicitação  de  consignação,  em  Ata  dos  nossos  trabalhos
legislativos, um Voto de Aplausos e Congratulações à Província Carmelitana Pernambucana
pela 328ª Festa de Nossa Senhora do Carmo, Padroeira do Recife.

A Festa de Nossa Senhora do Carmo é um evento de grande importância religiosa e
cultural para a cidade do Recife. Comemorada anualmente, esta festividade reúne milhares
de fiéis e visitantes em um evento que celebra a fé e a devoção à Padroeira da cidade.

Este ano, a festa será realizada entre os dias 6 e 16 de julho, contando com 11 dias de
atividades  intensas,  incluindo  shows  e  a  celebração  de  100  missas.  A  abertura  oficial
ocorrerá no dia 6 de julho às 9h, com o hasteamento da bandeira de Nossa Senhora do
Carmo e uma Missa Solene na Basílica do Carmo, presidida por Frei José Roberval Mendes
Pereira.

A história da Festa do Carmo no Recife remonta ao século XVII, quase um século após a
chegada  dos  primeiros  Frades  Carmelitas  ao  Brasil,  em  1580.  A  Ordem  do  Carmo  se
estabeleceu no Recife,  em 1654,  com a construção do Convento e  da Igreja  do Carmo,
iniciada em 1665 pelo Capitão Diogo Cavalcanti Vasconcelos. Em 1687, o Palácio da Boa
Vista,  erguido por Maurício de Nassau,  foi  doado à Ordem e integrado ao complexo da
Basílica e do Convento. A Igreja de Nossa Senhora do Carmo foi concluída em 1767.

Em 1909, a Virgem do Carmo foi declarada como Padroeira Secundária do Recife e, em
1917, o Papa Bento XV elevou a Igreja à dignidade de Basílica Menor. Em 1938, o Instituto do
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Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional  (IPHAN)  tombou  o  complexo  da  Basílica  e  do
Convento do Carmo.

A Basílica do Carmo tem como missão celebrar com os fiéis devotos da Virgem Mãe do
Carmelo, nosso Senhor Jesus Cristo, promovendo valores de amor e misericórdia. Entre as
atrações musicais deste ano, destacam-se os Cantores Petrúcio Amorim e Irah Caldeira, além
da Banda Santroppê. O tema da festa é "Esperança dos carmelitas... peregrina conosco, em
oração, rumo ao Jubileu", em alusão ao Jubileu da Igreja Católica que será comemorado em
2025.

Considerando  a  relevância  histórica,  cultural  e  religiosa  da  328ª  Festa  de  Nossa
Senhora do Carmo, apresentamos este Requerimento para que seja oficialmente registrado
o Voto de Aplausos e Congratulações em honra a esta significativa celebração em nosso
estado.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Junho de 2024.

CIDA PEDROSA
Vereadora - PCdoB
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